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Órgão: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania/Gabinete da Ministra

PORTARIA Nº 1.719, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 189/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2004.01.45603, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.213, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 42, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político ANTONIO CARLOS MOREIRA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº XXX.324.077-XX, e os

demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar RAFAELO ABRITTA, como Conselheiro-Relator do procedimento de revisão, nos

termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.720, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 194/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2004.01.45598, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.219, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 42, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político ALTAMIRO RODRIGUES DE ALMEIDA, inscrito no CPF nº XXX.516.807-XX, e os demais atos

dela decorrentes.

Art. 2º Designar PRUDENTE JOSE SILVEIRA MELLO, como Conselheiro-Relator do procedimento

de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.721, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 191/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2004.01.45610, resolve:
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Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.218, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 42, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político SEBASTIÃO PINHO DA COSTA, inscrito no CPF nº XXX.613.047-XX, e os demais atos dela

decorrentes.

Art. 2º Designar LEONARDO KAUER ZINN, como Conselheiro-Relator do procedimento de

revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.722, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 199/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2006.01.52735, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.199, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 40, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político VALTER LUIS DE SOUZA GOMES post mortem, filho de HILDETE DE SOUZA GOMES, e os

demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar JOSE CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO, como Conselheiro-Relator do

procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de

2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.723, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 208/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2006.01.54644, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.210, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 41, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político AILSO BERNADINO DA SILVA, inscrito no CPF nº XXX.982.057-XX, e os demais atos dela

decorrentes.

Art. 2º Designar MANOEL SEVERINO MORAES DE ALMEIDA, como Conselheiro-Relator do

procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de

2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.724, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal
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no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 206/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2004.01.45979, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.205, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 41, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político LUIZ RICARDO LEAL, inscrito no CPF nº XXX.434.407-XX, e os demais atos dela

decorrentes.

Art. 2º Designar VANDA DAVI FERNANDES DE OLIVEIRA, como Conselheira-Relatora do

procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de

2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.725, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70525, resolve:

Dar provimento ao recurso e anular a Portaria nº 2.127, de 19 de julho de 2021, publicada no

Diário Oficial da União nº 135, Seção 1, pág. 74, de 20 de julho de 2021, para declarar anistiado político

BENEDITO FRAZÃO DUTRA post mortem, filho de CREUZA FRAZÃO DUTRA, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei

nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.726, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71004, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JOSÉ CARLOS ARAUJO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.940.418-XX, e anular a Portaria nº 2.366, de 20 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 136, Seção 1, pág. 364, de 21 de julho de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 04/07/2007 até a data do

julgamento em 26/06/2025, perfazendo um total de R$ 467.466,67 (quatrocentos e sessenta e sete mil,

quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), e conceder contagem de tempo, para

todos os efeitos, do período compreendido de 31/12/1986 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III

do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.727, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70491, resolve:

Dar provimento ao recurso e anular a Portaria nº 2.408, de 20 de julho de 2021, publicada no

Diário Oficial da União nº 136, Seção 1, pág. 367, de 21 de julho de 2021, para declarar anistiado político

JOÃO SANTANA SOBRINHO post mortem, filho de MARINETE OLIVEIRA SANTANA, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei

nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.728, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70592, resolve:

Dar provimento ao recurso e anular a Portaria nº 2.754, de 18 de agosto de 2021, publicada no

Diário Oficial da União nº 158, Seção 1, pág. 80, de 20 de agosto de 2021, para declarar anistiado político

FERNANDO ANTONIO CARNEIRO DE CARVALHO post mortem, filho de IVONETE CARNEIRO DE

CARVALHO, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no

período ditatorial, e conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter

indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta) salários mínimos, equivalente

nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta reais), nos termos dos incisos I e II

do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.729, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70583, resolve:

Dar provimento ao recurso e anular a Portaria nº 2.541, de 22 de julho de 2021, publicada no

Diário Oficial da União nº 138, Seção 1, pág. 93, de 23 de julho de 2021, para declarar anistiado político

DOMINGOS JOSÉ RODRIGUES post mortem, filho de CAROLINA MARIA DA CONCEIÇÃO, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em

prestação única, no valor correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$

91.080,00 (noventa e um mil e oitenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei

nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.730, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71480, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por LAERCIO JUAREZ, inscrito no CPF sob o nº

XXX.298.818-XX, e anular a Portaria nº 1.297, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

127, Seção 1, pág. 97, de 7 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 05/10/2007 até a data do

julgamento em 26/06/2025, perfazendo um total de R$ 460.900,00 (quatrocentos e sessenta mil e

novecentos reais), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de

04/10/1980 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.731, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança nº 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 184/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2004.01.45599, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.216, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 42, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº XXX.972.167-XX, e os demais atos dela

decorrentes.

Art. 2º Designar MARIA EMILIA DA SILVA, como Conselheira-Relatora do procedimento de

revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.732, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança nº 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 183/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2011.01.68691, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 975, de 18 de junho de 2025, publicada

no Diário Oficial da União nº 119, Seção 1, pág. 41, de 27 de junho de 2025, que declarou anistiado político

VALDIR DE SOUZA, inscrito no CPF nº XXX.263.257-XX, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar GABRIELA BARRETTO DE SA, como Conselheira-Relatora do procedimento de

revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.733, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança nº 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 209/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2004.01.42550, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 976, de 18 de junho de 2025, publicada

no Diário Oficial da União nº 119, Seção 1, pág. 41, de 27 de junho de 2025, que declarou anistiado político

ADILSON ROBERTO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº XXX.685.527-XX, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar GABRIELA BARRETTO DE SA, como Conselheira-Relatora do procedimento de

revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.734, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança nº 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 197/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2004.01.45596, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 996, de 18 de junho de 2025, publicada

no Diário Oficial da União nº 119, Seção 1, pág. 43, de 27 de junho de 2025, que declarou anistiado político

JOÃO BATISTA PEREIRA MODESTO, inscrito no CPF nº XXX.060.227-XX, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar CRISTIANO OTAVIO PAIXAO PINTO, como Conselheiro-Relator do procedimento

de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.735, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança nº 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 204/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2004.01.45587, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 995, de 18 de junho de 2025, publicada

no Diário Oficial da União nº 119, Seção 1, pág. 43, de 27 de junho de 2025, que declarou anistiado político

CARLOS MARTINS, inscrito no CPF nº XXX.676.707-XX, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar JOSE CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO, como Conselheiro-Relator do

procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de

2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.736, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança nº 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 198/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2004.01.45582, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 994, de 18 de junho de 2025, publicada

no Diário Oficial da União nº 119, Seção 1, pág. 42, de 27 de junho de 2025, que declarou anistiado político

PAULO CESAR LOPES NETTO, inscrito no CPF nº XXX.340.907-XX, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar RODRIGO LENTZ, como Conselheiro-Relator do procedimento de revisão, nos

termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.737, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71495, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JOSÉ WALBER MIRANDA COSTA CRUZ, inscrito no

CPF sob o nº XXX.771.543-XX, e anular a Portaria nº 1.285, de 6 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial

da União nº 127, Seção 1, pág. 96, de 7 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 03/10/2007 até a data do

julgamento em 26/06/2025, perfazendo um total de R$ 461.033,33 (quatrocentos e sessenta e um mil,

trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do

período compreendido de 10/07/1986 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº

10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.738, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71210, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por GUILHERME FONSECA, inscrito no CPF sob o

nº XXX.276.344-XX, e anular a Portaria nº 1.984, de 25 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União

nº 140, Seção 1, pág. 74, de 26 de julho de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder
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reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.739, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70479, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por FERNANDO LUIZ LIMA SARAIVA, inscrito no

CPF sob o nº XXX.674.291-XX, e anular a Portaria nº 2.233, de 19 de julho de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 135, Seção 1, pág. 81, de 20 de julho de 2021, para declará-lo anistiado político,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.740, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70459, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por JOSÉ FRANCISCO ZAMBON, inscrito no CPF

sob o nº XXX.048.158-XX, e anular a Portaria nº 1.330, de 22 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 75, Seção 1, pág. 173, de 23 de abril de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.741, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70584, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por MARIA AUXILIADORA DE MEDEIROS VALLE,

inscrita no CPF sob o nº XXX.964.981-XX, e anular a Portaria nº 1.076, de 6 de junho de 2022, publicada no

Diário Oficial da União nº 111, Seção 1, pág. 77, de 13 de junho de 2022, para declará-la anistiada política,

oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período

ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$

100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13

de novembro de 2002.
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MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.742, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2002.01.11999, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por JOÃO CASTRO PEREIRA, inscrito no CPF sob o

nº XXX.094.203-XX, e anular a Portaria nº 2.932, do Ministro de Estado da Justiça, de 9 de setembro de

2010, publicada no Diário Oficial da União nº 174, Seção 1, pág. 35, de 10 de setembro de 2010, no que

tange apenas ao Requerimento de Anistia nº 2002.01.11999, para declará-lo anistiado político, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a

30 (trinta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e

quarenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de

novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.743, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70527, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por JOÃO BATISTA DE QUEIROZ, inscrito no CPF sob o nº

XXX.272.974-XX, e anular a Portaria nº 838, de 25 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

77, Seção 1, pág. 71, de 26 de abril de 2022, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 09/02/2007 até a data do

julgamento em 27/06/2025, perfazendo um total de R$ 478.033,33 (quatrocentos e setenta e oito mil,

trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do

período compreendido de 01/10/1962 a 28/08/1979, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº

10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.744, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70639, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por ANTONIO LUIZ CRISTINO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.484.337-XX, e anular a Portaria nº 1.697, do Ministro de Estado da Justiça, de 4 de outubro de 2018,

publicada no Diário Oficial da União nº 194, Seção 1, pág. 70, de 8 de outubro de 2018, para declará-lo

anistiado político, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição
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sofrida no período ditatorial, conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros

retroativos de 21/03/2007 até a data do julgamento em 27/06/2025, perfazendo um total de R$

474.900,00 (quatrocentos e setenta e quatro mil e novecentos reais), e conceder contagem de tempo, para

todos os efeitos, do período compreendido de 03/04/1987 a 12/04/1988, nos termos dos incisos I, II e III

do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.745, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71221, resolve:

Dar provimento ao recurso e anular a Portaria nº 2.636, de 25 de setembro de 2019, publicada

no Diário Oficial da União nº 187, Seção 1, pág. 99, de 26 de setembro de 2019, para declarar anistiado

político JUVENAL TAVARES DA COSTA post mortem, filho de MARIA GERMANO DE AGUIAR, oficializar, em

nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em

prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos

financeiros retroativos de 14/09/2007 até a data do julgamento em 27/06/2025, perfazendo um total de

R$ 462.366,67 (quatrocentos e sessenta e dois mil, trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete

centavos), nos termos dos incisos I e II do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.746, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71204, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por AMELIA DE SOUSA FERNANDES, inscrita no

CPF sob o nº XXX.303.027-XX, e anular a Portaria nº 2.693, de 28 de julho de 2021, publicada no Diário

Oficial da União nº 142, Seção 1, pág. 77, de 29 de julho de 2021, para declarar anistiado político GILSON

FERNANDES CHAGAS post mortem, filho de MARIA DAS CHAGAS FERNANDES, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei

nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.747, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 9ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 27 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71701, resolve:
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Dar provimento parcial ao recurso interposto por JORGE HATYA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.825.938-XX, e anular a Portaria nº 2.367, de 20 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 136, Seção 1, pág. 364, de 21 de julho de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor correspondente a 30 (trinta)

salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 45.540,00 (quarenta e cinco mil, quinhentos e quarenta

reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de

2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.748, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70930, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por LAERCIO DA SILVA PEREIRA, inscrito no CPF

sob o nº XXX.597.348-XX, e anular a Portaria nº 130, de 26 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial da

União nº 18, Seção 1, págs. 49 e 50, de 27 de janeiro de 2021, para declará-lo anistiado político, oficializar,

em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e

conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00

(cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro

de 2002

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.749, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 190/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2005.01.49924, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.200, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. XX, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político SÉRGIO ELIAS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº XXX.174.117-XX, e os demais atos dela

decorrentes.

Art. 2º Designar RAFAELO ABRITTA, como Conselheiro-Relator do procedimento de revisão, nos

termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.750, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 188/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2004.01.45619, resolve:

13/10/2025, 11:39 PORTARIA Nº 1.719, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025 - PORTARIA Nº 1.719, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.719-de-6-de-outubro-de-2025-661609310 11/19



Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.217, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 42, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político ALTAMIRO DA SILVA, inscrito no CPF nº XXX.982.277-XX, e os demais atos dela

decorrentes.

Art. 2º Designar RODRIGO LENTZ, como Conselheiro-Relator do procedimento de revisão, nos

termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.751, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior Tribunal de

Justiça nos Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e, ainda, o constante na Nota Técnica

nº 187/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e no Requerimento de

Anistia nº 2004.01.45578, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.215, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 42, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político ALMIR DE PAULO CANUTO, inscrito no CPF nº XXX.061.217-XX, e os demais atos dela

decorrentes.

Art. 2º Designar MARINA DA SILVA STEINBRUCH, como Conselheira-Relatora do procedimento

de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.752, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 186/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2004.01.45577, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.211, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 41, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político LUIZ ABDIAS PEREIRA, inscrito no CPF nº XXX.309.127-XX, e os demais atos dela

decorrentes.

Art. 2º Designar LEONARDO KAUER ZINN, como Conselheiro-Relator do procedimento de

revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.753, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal
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no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 185/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2004.01.45618, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.214, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 42, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político JOSÉ ANTONIO PEREIRA MACHADO post mortem, filho de FLORDIONORA PEREIRA

MACHADO, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar MARINA DA SILVA STEINBRUCH, como Conselheira-Relatora do procedimento

de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.754, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 201/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2004.01.45597, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 981, de 18 de junho de 2025, publicada

no Diário Oficial da União nº 119, Seção 1, pág. 41, de 27 de junho de 2025, que declarou anistiado político

IVANIL RODRIGUES DOS SANTOS post mortem, filho de CORDELIA MONTEIRO DOS SANTOS, e os demais

atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar RITA MARIA DE MIRANDA SIPAHI, como Conselheira-Relatora do procedimento

de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.755, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 207/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2003.01.18504, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 972, de 18 de junho de 2025, publicada

no Diário Oficial da União nº 119, Seção 1, pág. 40, de 27 de junho de 2025, que declarou anistiado político

JORGE GONÇALVES LEONARDO, inscrito no CPF nº XXX.112.317-XX, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar MARCIA ELAYNE BERBICH DE MORAES, como Conselheira-Relatora do

procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de

2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.756, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025
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A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 193/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2003.01.21708, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 993, de 18 de junho de 2025, publicada

no Diário Oficial da União nº 119, Seção 1, pág. 42, de 27 de junho de 2025, que declarou anistiado político

JORGE JOSÉ NASCIMENTO, inscrito no CPF nº XXX.013.267-XX, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar ROBERTA CAMINEIRO BAGGIO, como Conselheira-Relatora do procedimento de

revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.757, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 203/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2003.01.20778, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 980, de 18 de junho de 2025, publicada

no Diário Oficial da União nº 119, Seção 1, pág. 41, de 27 de junho de 2025, que declarou anistiado político

PAULO MAURÍCIO DA CONCEIÇÃO, inscrito no CPF nº XXX.419.357-XX, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar MARCIA ELAYNE BERBICH DE MORAES, como Conselheira-Relatora do

procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de

2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.758, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 205/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2003.01.20576, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 992, de 18 de junho de 2025, publicada

no Diário Oficial da União nº 119, Seção 1, pág. 42, de 27 de junho de 2025, que declarou anistiado político

JORGE CELESTINO GUMES, inscrito no CPF nº XXX.113.717-XX, e os demais atos dela decorrentes.

Art. 2º Designar MARIO MIRANDA DE ALBUQUERQUE, como Conselheiro-Relator do

procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de

2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO
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PORTARIA Nº 1.759, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 200/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2006.01.53439, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.193, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 40, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político STANLEY CALYL DE SOUZA BUENO, inscrito no CPF nº XXX.966.577-XX, e os demais atos

dela decorrentes.

Art. 2º Designar RENAN HONORIO QUINALHA, como Conselheiro-Relator do procedimento de

revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.760, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 196/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2006.01.53343, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.212, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 41, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político JOÃO BATISTA ROSA CARDOSO, inscrito no CPF nº XXX.521.707-XX, e os demais atos dela

decorrentes.

Art. 2º Designar MARCELO RIBEIRO UCHOA, como Conselheiro-Relator do procedimento de

revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.761, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68960, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por DIONEIA DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº

XXX.483.528-XX, e anular a Portaria nº 326, de 1º de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial da União

nº 23, Seção 1, pág. 67, de 3 de fevereiro de 2021, para declará-la anistiada política, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder

reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 31/03/2006 até a data do

julgamento em 26/06/2025, perfazendo um total de R$ 500.233,33 (quinhentos mil duzentos e trinta e
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três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período

compreendido de 20/08/1984 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de

13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.762, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70665, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por SONIA REGINA OLIVEIRA FREITAS, inscrita no CPF sob

o nº XXX.180.796-XX, e anular a Portaria nº 1.886, de 22 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 118, Seção 1, pág. 49, de 23 de junho de 2020, para declarar a condição de anistiado político de

ERASMO JOSÉ DE OLIVEIRA post mortem, filho de FRANCISCA ALVES CALDEIRA, oficializar, em nome do

Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, e conceder aos

dependentes econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação única,

no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei

nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.763, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70646, resolve:

Dar provimento parcial ao recurso interposto por SANDRA APARECIDA BAPTISTA DE SOUZA

CABEZAS, inscrita no CPF sob o nº XXX.173.928-XX, e anular a Portaria nº 2.753, de 18 de agosto de 2021,

publicada no Diário Oficial da União nº 158, Seção 1, pág. 80, de 20 de agosto de 2021, para declará-la

anistiada política, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição

sofrida no período ditatorial, e conceder reparação econômica, de caráter indenizatório, em prestação

única, no valor correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, equivalente nesta data a R$ 91.080,00

(noventa e um mil e oitenta reais), nos termos dos incisos I e II do art. 1º, c/c §2º do art. 4º da Lei nº 10.559,

de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.764, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 202/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2003.01.14738, resolve:

13/10/2025, 11:39 PORTARIA Nº 1.719, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025 - PORTARIA Nº 1.719, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-1.719-de-6-de-outubro-de-2025-661609310 16/19



Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.201, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 41, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político PAULO CALDAS DIAS, inscrito no CPF nº XXX.909.157-XX, e os demais atos dela

decorrentes.

Art. 2º Designar MANOEL SEVERINO MORAES DE ALMEIDA, como Conselheiro-Relator do

procedimento de revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de

2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.765, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 192/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2009.01.63828, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.203, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 41, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político CLAUDIO HENRIQUES MARQUES, inscrito no CPF nº XXX.107.527-XX, e os demais atos

dela decorrentes.

Art. 2º Designar RENAN HONORIO QUINALHA, como Conselheiro-Relator do procedimento de

revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.766, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Agravo Regimental no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 35.517, bem

como os precedentes do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de Segurança n. 20.367, e, ainda, o

constante na Nota Técnica nº 195/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 3 de outubro de 2025, e

no Requerimento de Anistia nº 2007.01.59442, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.209, de 2 de outubro de 2024,

publicada no Diário Oficial da União nº 195, Seção 1, pág. 41, de 8 de outubro de 2024, que declarou

anistiado político ERNANI ANTÔNIO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº XXX.073.777-XX, e os demais atos dela

decorrentes.

Art. 2º Designar ROBERTA CAMINEIRO BAGGIO, como Conselheira-Relatora do procedimento de

revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.767, DE 6 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da
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União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 8ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 26 de junho de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.67598, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por MARIA ELIETE DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o nº

XXX.225.038-XX, e anular a Portaria nº 1.031, de 3 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº

67, Seção 1, pág. 64, de 7 de abril de 2020, para declará-la anistiada política, oficializar, em nome do Estado

brasileiro, o pedido de desculpas pela perseguição sofrida no período ditatorial, conceder reparação

econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 13/07/2005 até a data do julgamento em

26/06/2025, perfazendo um total de R$ 518.700,00 (quinhentos e dezoito mil e setecentos reais), e

conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do período compreendido de 20/08/1984 a

05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.769, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso da competência

que lhe confere o art. 10 da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e tendo em vista o disposto na

Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021, no acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal

no julgamento do Recurso Extraordinário nº 817.338, bem como os precedentes do Superior Tribunal de

Justiça nos Mandados de Segurança nº 26.577; nº 26.496; nº 26.777 e, ainda, o constante na Nota Técnica

nº 210/2025/CGGA/CA/ADMV/GM.MDHC/MDHC, de 8 de outubro de 2025, e no Requerimento de

Anistia nº 2004.01.41146, resolve:

Art. 1º Instaurar Procedimento de Revisão da Portaria nº 1.274, de 29 de junho de 2005,

publicada no Diário Oficial da União nº 125, Seção 1, pág. 48, de 1 de julho de 2005, que declarou anistiado

político ADEMIR SANCHES CARVALHO post mortem, filho de IRACI SANCHES CARVALHO, e os demais atos

dela decorrentes.

Art. 2º Designar Marina da Silva Steinbruch, como Conselheira-Relatora do procedimento de

revisão, nos termos do §1º, do art. 3º, da Instrução Normativa nº 2, de 29 de setembro de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.770, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2001.01.00879, resolve:

Dar provimento ao recurso e anular a Portaria nº 1.080, do Ministro de Estado da Justiça,

Substituto, de 22 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 134, Seção 1, pág. 49, de 13 de

julho de 2018, para declarar anistiado político OCTAVIO EDUARDO GUINLE post mortem, filho de

GUILHERMINA COUTINHO GUINLE, oficializar, em nome do Estado brasileiro, o pedido de desculpas pela

perseguição sofrida no período ditatorial, conceder aos dependentes econômicos, se houver, reparação

econômica, de caráter indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos de 28/09/1996 até a data do julgamento em

22/05/2025, perfazendo um total de R$ 744.933,33 (setecentos e quarenta e quatro mil novecentos e

trinta e três reais e trinta e três centavos), e conceder contagem de tempo, para todos os efeitos, do

período compreendido de 11/12/1972 a 05/10/1988, nos termos dos incisos I, II e III do art. 1º da Lei nº

10.559, de 13 de novembro de 2002.

MACAÉ EVARISTO
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Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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